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10) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

11) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
DSGAP, que forem julgados incapazes para o serviço;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito dos objectivos a pros-
seguir pela DSGAP;

13) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito dos objectivos a prosseguir pela DSGAP.

2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Chefe do 
Executivo, a directora da DSGAP pode subdelegar no pessoal 
de direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento da DSGAP.

3. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 204/2019.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Feve-
reiro de 2024.

25 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 7/2024

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos da 
alínea 1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 
(Publicação e formulário dos diplomas), por ordem do Go-
verno Popular Central, que a Convenção sobre a Obtenção 
de Provas no Estrangeiro em Matéria Civil ou Comercial, 
doravante designada por Convenção, feita na Haia, em 18 de 
Março de 1970, em conformidade com o seu artigo 39.º, entrou 
em vigor entre a República Popular da China, incluindo a sua 
Região Administrativa Especial de Macau, e a República Boli-
variana da Venezuela, em 1 de Janeiro de 2024.

O texto autêntico da referida Convenção em língua francesa 
e a respectiva tradução para a língua portuguesa encontram-se 
publicados no Boletim Oficial de Macau n.º 50, I Série, de 13 
de Dezembro de 1999. A tradução para a língua chinesa encon-
tra-se publicada no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 20, II Série, de 15 de Maio de 2002.

Promulgado em 22 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 8/2024

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos da 
alínea 1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 
(Publicação e formulário dos diplomas), por ordem do Go-
verno Popular Central, que a Convenção relativa à Citação e 
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